
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 325, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.
SÚMULA: Revoga portaria 324 de 16 de agosto de 2021.

O Prefeito Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, e,

Considerando a necessidade de instauração do procedimento 
administrativo, instituído pela portaria 324 de 16 de agosto de 2021, através de 
Decreto Municipal;

RESOLVE:

Art. I9 Revogar a portaria 324 de 16 de agosto de 2021.

Art. 29 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 17 de agosto de 2021.
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